
04/08/2001FOLHA DE ROSTO
~Prodasen

Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal. PROÇES~0~-~-.p9cUMENrOS _

I ',~=::o::::::';;Ó"ô1M~l~íjiiiíiiiI-~;7"
000972/01-0

(CEI)-COORDENAÇÃO ESPECIAL DO PROGRAMAINTERLEGIS

r:,,;;:,;~:;..,..:;.::~::E."'=;;: ....•~i1::~:.;:~=,~,.~:~~:~'*-~:~.:~:;...••;;;_.."""':~....:;:f~:;;::::-:_::,!~~::-_--;E,'--::-E_,.;.::.~::'.::.. ;:;.'~:~.~~<E-~:.''''=.vL::..cfí"i;:;NrIÍJ-~~~:_~~_,,~~..~;Es:;;ADPOÓ:,-~:.;;;_:,".;:- -;;:-::_: __..=w~='~~~._~::.~;:",""""*"'":;;.'__ ;;:::-:-;;:: _,.:-:_:;;-~~~'Y::;;~~..~:_-,,?=;:.~_~::~::._::_-:_:;~;--~~: ..•.:.,.,:1 _:;. -,,1

CÃMARA MUNICIPAL DE INDAIÁ

INTERLEGIS

DoriS 1)0 .1l\JbA~.A

,
_ ...- .•.--~-• _':_",__!-"~!RAM-í~A:Ç~Q~~;~.:~; '~,~:~:;...I_:,~:;tJt:t~~~7~:J"-='- u~_..

•~-- _ .. "

;~~~~-;;=:5.-_~c :~ --"':.¥DE'~~ ~~r~
-:'1,",,",~~,~-

"""'"", '_.e= ,,¥.~ --"'_: -- JAHA_ ~Ii'a.", ••DA~~_:_~_~J. -"""" .••..•..- ~ . .,....._ ..,.,.--.~ ,...,..

1 ) SEA CEI O4 / O8 / 2OO1 / /... .. ...... .. ..

CEI / / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /

(PAO.1.1200)EMITIDO EM:04/08/2001-09:02:53HS.-MARIA JOSE SOARES SANTOS



SOLICITAÇÃO DE
A '"U::C íínn1:: f"' AC A U:::GI"

PRODASEN

Processo N.o_. _

JI.~r".

111111111111111111111111111111111111111111111111111111I1

003835/98

-

;.o(lOII1lO10

000972/01-0
OBSEAVAÇAO

ESTE FORMULÁRIO DESTINA-SE A soucrrAçÃQ DE ADESÃO DA CASA CEGISlAT1YA E SEUS PARLAMENTARES.

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA gg CÃMARA MUNICIPAL 11

NOME DA CASA LEGISLATIVA(Jamara 1',unlClnalde Vares do Ind~ia

ENDER o

Praça do Santuário si nº

CIDADE CEP

Dores do Indaiá NG 35610 -00

1(037) 551-1710 TREír' )
RAMAL 204

MODAUDADE DE CADASTRAMENTO

CARGO

Presidente

D VIA INTERNET -NO CASO DE TER MICROCOMPUTADOR E ACESSO A REDE INTERNET.

D VIA DISQUETE-NO CASO DE TER MICROCOMPUTADOR MAS NÃO ACESSAR A INTERNET 6b')
~ PORFORMULÁAJO-NOCASOOENÃOTERMICROCOMPUTADOR •••• t:J-;.

UNIDADEI DEPARTAMENTO

Presidente àa Casa
ELCIMAR GERALDO DA SILVA

TaEFQNES FAX

(037)551- 1710
RAMAL 204

( ) ( 037) 551 1666

SOLICITAÇÃO

SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS. •

AUTENTlCAÇAO
NOME

BRASílIA - DF, I I
ASSINATURA DO PRESIDENTE
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar os processos e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Dores do Indaiá - MG

Em: 10/07/2001.

Atenciosamente,

&~
Denise M~; da~a

Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis

I
f
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PROCESSO AUTUADO COM FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE INDAIÁ - MG E QUE CONSTITUEM AS FOLHAS DE
01 Á 03 DEVIDAMENTE NUMERADAS E RUBRICADAS.

Em: 04 08 2001
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OI Chefe do SEA



005955/01

SOLICITAÇÃO DE
, AUESÃO UE CASA LEGJSLATlVA

Folh. NO..II!~~.~~ ,:"

P •• N,.31c21 01roe.... . V'( ;"f)..
Rubrlcv __ .•••__ -L +..

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER JUGOIlOSAMENTE PREENCI OS.
.' - UllSERVAC/\O , _
ESTE FOR;'\It'LAmo In:STli\':\-Sli; ..\ SnIRTL\(Ao UI<;..\IIES,\O 1>.-\CASA LEr;JSI,ATI\A I~SEI:S 1'.'\Hl,:\:\IEi"T:\lU:S

I,
!
I
i

1
!

l,.,
I,
~:,

:;L\()

I'AH.T1UIl---

MASC.

no )'IU:.sJl)EKTE

SILVA
3551:~37a

~ SOLI<:IT~_O_.~ . _
~oJ..tCITO'\ AIWS,\O IM C,\SA I.E(;JSI..HI\";\ Clt,IOS I),\I)OS n.Asrcos CONSLUI ,\C1:\L\ INDTCI\DOS

_____ =A=u=r=EN=TICJ\cAo JJO l'RESll>ENTE
I'\'();'IF COi\H'/.EH) 00 I',\RL ..\;\IENT/\I{ ,\NI\'I']{S ..\rHO })J}/!\1;,\1

ELCIMAR GERA,LDODA SILVA 2l.0~-

oxx (37) 3551-237

ORES DO I1illAIÀ"IllIç.~97 ~OOl
I.nc,\I.

',O~IE 1'..'HL"lIé,'<1' ..IH.. ELCllJAR GERAl,DO DA
"1"E1.I':!'"{.lNI':S

-"~A~"'-A~l'-s(-)-IJ-O-I-N-T-f'J-"-.I-~(-a-s..--------------------~---,---------._-

MtlNlCll'lO rÓLO? O SIM ~ NAo

._----- -NUI'"m DA CASA LEºJ~LAnYA -
CÂM.ARAMUNICIPAL DE DORES DO I1lDAIÁ/'mG

GE~m;IO S/1f
ENDlmEço

PCA. VARGAS, - CENTRO

ClIJ:\IJE I'F CI'],

DORES DO INDAlÁ MG 35610-000
,;l lEI,EHH,ES FAX

OXX (37) 3551-2371T 3551-2371
E " ..III ...Camaradores1l1ndanet. COz\lA&fl'é 1'''''E .. -

- 1~i\ IIJAI) EfIWI'Mn'\:\ lENTO , CAIH:O

PRESIDE~lGA PRESIDENTE
TI':r,I':FOt\ES FAX

OXX(7) 3551-2371T 3551-2371
E I\I:\IL: -

,

~~ TIPO DE CASA I,(~GISL1\TIVh QllAN.!:. I'AHLA,!.'JENTI\l{ES

L[~l.:\SSI'::\lIlJ.H:\ f.F(:I~L\TJ\ .._.,_~ [!] C\1\L\H:\ ;\ftIN1C1~~\I, __ -=~. _
uns: ni:1':I":NCIIEH. E 1:\.J1'Hli\lJH 1\ Flell,\ U1~AJ)[S.\O DECA~,\Ll":GISLSrI \'A EI£Nn,ul. JUNTA"IENTI~<.:01\.1!\

rlCIt\ DEArmSAU Im 1',\HIAf,mNTAH I'ARA:
PHOGH.i\I\fA (NTlmLF.(;I~; - AV. Nf2 ANEXO 'I':' DU SJ~NMlO H:lmHAL - nn,.,sÍI,IA DF _ CI~r:70.165.900,

CALl, CENTElt - (61) 311-2!í56 FAX (61) 32J-1075

,---------;-C:;cO;;oN"T",'''TO;;-';I';')A;-,''\J'''''''''.A;-V"E",''IN;;;'''1O"H"'~';'L'r;' lC;K""A7";;;N"A";C"""S';'A"',,"":"'G"'lft"'L'''';'''T'''1,"."C",--------3
Rt:SI'ONSÂVEL PELA A'rUAU7.AçAo DE I>ADOS NA I'ÁGINA,INTtRLEGIS

No~m
ELCTIJAR GERALDO DA SILVA

•

•

/



~Prodasen
C'!IIl!~dt;III!O!:n;il'\:"e ~. . \
Pr8:::f>::~<1ft1t't\IQI~PD;"jr)~du Senado r\~(I"f;;j 'I . .. InTERUGU 05

Folha NI!..._................•............ :..

SOLICITAÇÃO DE Pro"''''' .,,::5=lc2J<:JL
ADESÃO DE PARLAMENTAR / ~ I

_ Rubri~.i_ _.. --.--.---.n •.::t:J
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. ..

r==========~~:;:;:;:;;:;::;~~O~B~SER~V~A~CÁ~(OÇ;;:;;;;;,:~;========::=l .
RECOMENDA SE A llTILIZAÇAO DESTE FOR1\1VLÁRIO

NO CASO DEUII'ICIILDAIJES NO CADASTRAl\tENTO CENTRAI.IZADO PELA ASSEr'rfnLÉINCÂi\'JARA
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA,
PROGRAMA INTERLEGlS - AV. N/1 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASILIA DF - CEP, 70.165.900 .

.' CALL CENTER - 1611311.2556 FAlI: 1611321.1075
TIPO DF. CASAtEGISLATIVA

•

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL

I', i~

•

ENI)EREl'O nA CASA LEGISlATIVA

1',

CIDADE UF CEP
.. I

TELEFONES FAX
. I

E.MAIL, IHOMEPAGE,
DADOS no Pl\RLA1\lENTAR

NOME COMPLETO SEXO ANlVERS O-DD'MM

~LIO CARNEIRO DE ARA'6JO 1{.<J\SC. 15.03
NOME PARLAMENTAR CARGO NA CAMARA PARTIDO

HI!Ll.O C£'UmIRO DE AARAt1JO 12 Vice-Frei. PTN
TELEFONES FAX

OXX (37) 355H191I - I -
E-MAIL, - iHOMEPAGE, -

~
~
~
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[!J~

""ª $i> ~';

~
Z

'" J:I'""'Tj .~i

.' .iT1 j,8 ~
~

I',
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8 1
~ I,~-'" !&
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~

~
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I
1,

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

DORES DO INDAIÁ 24 ,07,2001
LOCAL ,------

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNlCtPIO PÓL07 O SIM O NÃO

~cyl';.
ASSIN: RA DOPARLAM~~AR

r:



, i

InTERLEGlf

SOLICITAÇÃO D1~ J Falh. N' , <lei
ADESÃO DE PARLAMENTAR 'Pr"c"to~~:":S':i::;T'õi"'"

TODOS OS CAnlPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PR {llfi:IftlD9~:~'''''''''''''i:l~
,

CÂl\'IAH.\ I\WNICll'Ato

unslmvAçAo
nH'()i\flo:~lt\-SJo: A Irfl IJ],:\çAO DESTE FOIl.i\JPL ..\IHO

NO CASO llE IJIFICl !J,IMOES N() C..\I)'\STHAi\IEi'iTO CKj\TUAIJz.!\nO PEL:' ,\SSEi\1 nLl~liVcA;\IAH:\
uns: rHl';Jõ:NCIIEH E IMPnIl\-nn AI,'ICJL\ Df<:AIJESAo IW rAHLI\~mNTI\H (pltrlt cad:t p:n!:lmcl1!"r JmlhldIlBlmf'lltf')

E ENVI:\U .JUNT,\MENTI!: COi\l A F1CIIA IJE ADES ..\O ()F. CASA J,I;:(;ISLATIVA J'i\H;\:
l'H.OGHAfllA INTERLRGlS- AV. NIl ANEXO 'E' no ~Ji:Ni\J)O FEDERAL -, DHAStLlA DF ~ CEI': 70.11;5.900,

CALI. CENTI':J{ - (61) JII-25~~ __ I;A~r.1) 32_'_.'_0_75 '1

f---------------. '111'0111' CASA 1.E<;I,~S'"I",,\.cT'-'I\_'..A'_ 1

]\'0,\110:IH C\S,\ I,E(;ISIATT\",\

•

•

Ei\'IH':HE(:O JH ('MiA I.Ef.;ISLSI"I\'A

.

.

CIIJAUI': UI' I CI':P

I
H':LEI'ONES I'M

I
E-l\I,\lL: InOT\mrAGE:

nADOS DO )'AHL,\:\IENTAH
NOME CUàU'LETO SEXO ANI "J<:HSi\HI().I}Hll\ll\I

LÀZARO CA,ETAl\O DE OLHEIRA FilASC. 05.07
NO!\'IE I'ARLJ\MI~NTAn Cl\RGO NA CAf\lARA l'AJnmO

1AZAROCAETAJ,'fODE OLIVEIRA 2~ Vice-Pres lo PMDB_.
TEI.EfONF ..S FAX

O:XX (37)3551-2118 -r - I -
t:;IE I'AGI£:

_._-_.~----
E.I\I:\tf.,: - -

2 i
o)"~

~
!

~ L:',:~ j

02 ~.
Ó ~:
~ ÇJ] iR
b ~

(O i~,,=,
'" !; '"' !

~ j
~ I.... íti
f:fi 1,
~ I:;j
co,•...~
:;;;

M'I-IC.TIA'ÇXO------

SOL1ClTO A MINHA ADESAo A HEUI1INTEHLE<:IS

:DORESDO INDAI~ 24 I 07 I 2001
1,OChL ------

rAle\ liSO DO H,rEHU':(:IS:

MUNICh'IO rÚLO? [.1 SIM [] NAu

i
I,
I
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tnTERUGU

~OLlCITAÇÃODE ~Olh'N' O~ADESAO DE PARLAMENTAR . . 1: _ ,_

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIG~ROSAMENTE PREEN P":;~".._~'~.~J~9.I,--=
OBSERVA AO

1~F.COJ\IEl\'nA-SE;\ llTII.IZAÇAO DESTE l'ORMI.1L"'\HIO
NO CASO DRDlFIClTLDADES NO CADASTRAl\1Ei'liO CENTRALIZADO PELA ASSEMBJ ...ÉlNCÁ:HARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (paTa cada parlamentar individualmente)
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA,

PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NIZ ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASILIA DF - CEP, 70,165.900,
, CALL CENTER ' (61)311.2556 FAX '61'321.1075

TIPO DE CASA LF;GISLATI\'A

D ASSEMBLÉIA I.EGISLATIVA D CÂMARA MUNICIPAL
!

N01'vlE DA C\SA LEGISLATIVA

•

,
i,
I
l,
JI
T

-~-~~~~~ASSINATURA DO PARLAMENTAR

SOJ,(CITAr '\0

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

.

24 07 2001__ ,__ ,_-
LOCAL

]~ND"':RE<'O I)A CASA LI~(;ISr,ATIVA

,
CIDADE UF I . CEP

. I
TF..LEFONES FAX

I
E.MAIL, IHOMEPAGE,

,
DAnOS DO PARLA~IENTAR ..

NOME COMPLETO SEXO ANIVERS 10.DDIMM

MARISE DE FARIA CAR'IALHO SOUSA FEíHNINO 27.08
NOME PARLAMENTAR CARGO NA CAMARA PARTIDO

1'IARISE- DE FARIA CAH.";IALHO SOUSA 1~ SECRET:tiI). PTB
TELEFONES FAX

OXX(3n3551-1827 I - I - -
E.MAIL: - IIIOME PAGE, -

PARA USO DO INTERLEGlS,

MUNIcíPIO PÓL07 D SIM D NÃO
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tnTERLEGlf

.. ~OLlCITAÇÃO DE ./Folh, ~"' º~.».»»»J
ADESAO DE PARLAMENTAR . P,..c~",,,~'.:»~:tUJ9.' .1

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCfPbhS: ...__ ._4.
OBSERV ACÃO

RECOl\-IENDA-SE A UTILIZAÇÃO nESTE FORl\H.TLr\RIO
NO CASO DE DlFlctlLDAlJES NO CADASTRAi\:mNTO CENTRALIZADO PELA ASSJ<:MDLÉINC,\.l\IARA

08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar Individualmente)
E ENVIAR .!UNT AMENTE COM A FICHA DE ADESÁO DE CASA LEGISLATIVA PARk

PROGRAMA INTERLEGIS .. AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL .. BRASILIA DF .. CEP, 70.ló5-901l.
• CALL CENTER - (ó1) 311-2556 FAX 'óll 321-1075

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

•

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NOl\'lE nA CASA LEGISL.<\TIYA

D CÁMARA MUNICIPAL

,.

ir.

El\lJERE('O DA CASA LEGISLATIVA !

. .,
CIDADE UF CFP

TELEFONES FAX

I
E-MAIL, iHOMEPAGE.

DADOS no PARLAl\'IEi\"TAR
NOME COl\fPLETO SEXO ANIVERSARIO-DD/MM

FER."MIDO :DE OLIVEIRA PINTO MASC. 28.01
NOME PARLAMENTAR CARGO NA CAMARA PARTIDO

FElUiA1'<"DO DE OLIVEIRA PINTO 22 SECRETÁR O PFL
TELEFONES FAX

OXX(37) 3551-1180 I - I -
E--MAIL: - IHOMEPAGE, -

i:
li
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'"D ~
'"~ l'~
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~ 1
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R ~
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'" r'" fcp
;R- '."I t~ ,
<S t-,:;> I54 •
'" I
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,
-,J,.---,~

SOLICITO A MINHA ADESÁO A REDE INTERLEGIS

. ,
;- !

" '-

DORES DO H.TDAIÃ,24 /07 / 2001
LOCAL ------

,PARA USO DO INTERLEGIS:

Ml1NICfpIOPÓLO? D SIM D NÃO



SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREEN

F.lh. N' ~"I ,..

P".cme ".:I i <2./OJ.

RO~:""_"":=~::~4-...
r:::==========::::~::==:;;:::::;iO~BS~ER~V~A~Ã~OÇ;:;:;:::;:;;;:;:;::;:;;::;:;:;;;===========1

HECOJ\IENDA-SE AtlllI,JZAÇÃO nESTE FORl\'If.TLARIO
NO CASO DE"JJII'IClTLDADES NO CADASTHAMF.NTO CENTRAI:IZAJ)O l'EI ....\ ASSEi\-fBLÊINCAIVIAHA

08S: PREENCHER E Il\tfi'RIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (puta cada parlamentar lndhidualmente)
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRAMA INTERLEGIS- AV. Niz ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASILIA DF _ CEP, 70.165.900.
• CALL CENTER . '61' 311.2556 FAX (61) 321.1075

Tiro DF: CASA I,E(~JSLATIVA

•

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NOJ\IE DA C;\S,\ LEGISLATIVA

D cÂMARA MUNICIPAL

I

;i

Ei\1)ERE('O DA CASA LEGISLATIVA

CIDADE UF CEP

TELEFONES FAX

T
E-MAIL, IHOMEPAGE,

DADOS DO PARL.\i\IENTAR
NOME COMPLETO SEXO ANIVERSARIO.DD/MM

JOsi ABI\L~mO DE MATOS .

MASC. 31.07
NOME PARLAMENTAR CARGO NA CAMARA PARTIDO

JOsi ABMANDO DE MATOS VEREADOR PTE
TELEFONES . FAX

oxx (7) 3551-23321 - I -
E.MAIL, - . IIIOME PAGE, -

SOLlCITA Ao

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

~
E3
'"83~
~.s 8
'"' of.;:

"" 8
p:J

$ ~
ai'
'/
8~....
-<>
l~
~.

~,~.,
.~ ;,

RESDO INDAIÃ(MG ~4.07.2001
LOCAL -~----

PARA USO DO INTERLEGIS:

MlTMCtPIO PóLO? O SIM O NÃO
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tnTERLEGU

~OLlmAçÃO DE "" ••n----~-º--:lADESAO DE PARLAMENTAR P".m •• ~' .!ltoiJOl
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENC~liS! ----...-.--'a?::~.

OBSERVACÃO
I~ECOMENJ)A-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FOHM1.TI .•ARIO

NO CASODEnIFICI1LDADES NO CADASTR.o\MEi\'l'O CENTRAI,IZADO PELA ASSEl\mLÉINcAMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

EF..NVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÁO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NJ2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CI~NTER - '61\ 311-2556 FAX (61) 321.1075
TIPO DE CASA I.EraSLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NOME IM CASA LEGISLATIVA

o CÂMARA MUNICIPAL

•

• . J5
I -l\V'
~' .

ENl)f]H~C'() DA CASA LEGISLATIVA

..

CIDADE UF CEP

.

TELEFONES FAX

I
E-MAIL, IHOMEPAGE,

DADOS no PAHLA~-fENTAR
NOME COMPLETO SEXO ANIVERSARIO-DD/MM

JO SÉ MARI!I"HO ZICA MASC, 13.12
NOME PARLAMENTAR CARGO NA CAMARA PARTIDO

JOst MARIV'.clOZICA VEREADOR PSC
TELEFONF..S FAX

Oxx(J7) 3551-2350 T - . I -
- iHOMEPAGE,

-E-MAIL, .

SOLICITO A MINHA ADESÃO A REDE INTERLEGIS

~
~
if

""

~

fR
'"~"-'

~
S«r'-

~,

'Ip,
d~,~.,
Q
,,, ,:;;
=<!.,.
,..:.,.
"-p

DORES DO 11IDAIÀ 24 07 2001
-----'-.==---~' --'--'--LOCAL

PARA liSO DO INTERLEGIS:

MUNICWIO PÓLO? O SIM D NÃO

" f'( "! .
~. ~!UJA¥v'W-~

\

I A.SSÃ ruRA DO P ARLAll-lENT AR
j/
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE .PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREE

OBSERVACÃO
HEC01\'IEj\'Il;\-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FOHMPLARTO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAi\fR1\'TO CENTRALIZADO PELA ASSEMnLEL-VcÃ]\'IARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÁO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR .JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NIZ ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASILlA DF - CEP, 70.165-900.

• CALL CENTER - 16Il 311-2556 FAX 161\ nl-I075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA o CÂMARA MUNICIPAL

NOME nA CASA l,EGISLATIYA

•

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERL

DAnos no PARLAi\IENTAR
NOME COMPLETO SEXO ANIVERS IO-DD/MM

JOst ANTÔNIO DA SILVA .
MASO. ~Ó.'U4

NOME PARLAMENTAR CARGO NA CAMARA PARTIDO

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA VEREADOR

TELEFONES FAX

OXX(37) 3551-2891 I I -
E-MAIL, JAE@iindanet.com. br i HOMEPAGE, -
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ASSI

SOLICITA "AO

DORES DO 11~A~~GI24.97.2001
LOCAL. ------

Ei\'J)EHECO IM CASA LEGISLA TlV A

CIDADE UF CEP

TELEFONES FAXr
E-MAIL, IHOMEPAGE,

•

PARA USO DO INTERLEGIS,

MUNIcíPIO PÓLO? D SIM D NÃO

mailto:JAE@iindanet.com.
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nECOMENIlA-SE A lITIJ.JZAÇÃO DESTE FORr-.H.'LAHTO
.NO CASO DEJ)JFIC1.lLDADES NO CADASTRAMENTO CEN11~I\LlZADO PELA ASSF,l'vIBLEIAlcA ..l\'IARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICI-IA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individulIlmente)
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADF..5AO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRAMA INTERLEGIS-AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL .. BRASILIA DF - CEP, 70.165-900.
CALL CENTER - f6l'l 311-2556 FAX (61) 321-1075

TIPO DE C.o\SAJ.EGISI,ATIVA

•

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NOME DA Ü\S,\ LEGISf.ATI\'A

D CÂMARA MUNICIPAL
.

I

•

Ei\1JF:REfO DA CASA U~(;ISLATIVA

,.
CIDADE UF I CEP

I
TELEFONES FAX

I
E.MAIL, I HOMEPAGE,

DAnos no PARL\l\-IENTAR
NOME COMPLETO SEXO ANIVERSARIO.DD/MM

JDLHNO :DE MELO lI'fASCULIHa 22-06
NOME PARLAMENTAR . CARGO NA CAMARA PARTIDO

JULIANO :DE liELO VEREADOR PFL
TELEFONES FAX

Oxx(37) 35:::>1-2866 I 9961-9371 IOxx(J7)3551-1600
E.MAIL,escolltindanet. com. br InOME PAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

hores do Tnda1á. _JQJ!n....J 2001
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

Mu~,clpIO PÓL07 D SIM D NÃO

ASSINA ruRA DO P ARLAM:ENT AR



SOLlClTAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREEN

OBSERVA ÃO
RECOMENDA-SE;\ UTILIZAÇAO DE.'iTE FORl\-IULARIO

NO CASO DE nlFIem,DADES NO CADASTRAI\.1F:NTO CENTRAI.IZADO PELA ASSJo:MBLÉIAlC,-\I\fARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DEADESAo DE PARLAMENTAR (para eada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS ~ AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASiLlA DF - CEP, 70.165-900.

CALL CENTER -'61\ 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

.'
D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NOME nA CASA LEGISLATIVA

D CÂMARA MUNICIPAL

•

Ei\lHo.:REÇO 1)1\ CASA LEGISLATIVA

.

.

CIDADE UF I CEP

I
TELEFONF.8 . FAX

. 1

E-MAIL, 1 HOMEPAGE,

DADOS DO PARLAi\IENTAR ~
.

NOME COMPLETO SEXO ANIVERS IO.DD/MM

ANTONIO PINTO DA COSTA . MASC• 23.08
NOME PARLAMENTAR CARGO NA CAMARA PARTIDO

ANTÔNIO PINTO DA GOSTA VEREADOR PL
TELEFONES FAX

oxx (37) 3551-21751 I -
- I nOME PAGE, -E-MAIL,

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS

DORESDO INDAI.À(MG ~4 07 2001../~' .~~
LOCAL ~o ARLAMENTAR

.

PARA USO DO INTERLEGIS,

MUNIclPIO PóL07 D SIM D NÃO
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SOLICITAÇAO DE ,~ ••• ~ .'~""'l
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA Pr"c",,,, ~'-_;)J,{JOl

Ruhrica
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS -----------------4----

OBSERVA Ao
ESTE FOR\,ftiLAHIO I)ESTTNA-SI~ A SOl,lCITAÇAo DE AnEsAo nA CASA. LEGISLATIVA 1£SEliS PARI,.-\MENTARE.")

.,

CAl\-f:\RA MliNICIPAL

r::;:;========!T!!IPO~D!i:E~C~A~S~A:!L]E~G~IS~L2A~T~[~VéA=========:=+::::ç OlU~ANTE!_Jp~AR~LA~M~E![.NT~AR~E~Sq

O ASSEi\lDLItIA LEGISLATIVA O

SEXO

MASC.
FAX

-
no:\n~PAGE:

Oxx (37) 35512113

SOLICITA Ao
SOLICITO A ..\DESAo D/\ CASA LEGISLATIVA CFJOS DADOS B.. SJ\.OS r;o;'\'srAl\f ACt1\fA Ii\llICADOS

AUTENTICA Ao DO PRESIDENTE
NO:\'1E COMPLETO no P..\H:LAMENTAR ANIVERS:\RIO DDfM; .••.1AliliIIROFERNA A ~ 05.10

CONTATO DA AREA DE INFORh TICA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZA Ao DEDADOS NA PÁGINA INTERLEGIS

NOl\lJ<:

NOME PARLArtoIENTAH:

E-~L\IL:

CALL CENTER - (6[) 311-2556 FAX 161\ 321-1075
NOME DA CASA LEGISLATIVA

ENDERE(O

CIDADE l.'F CEP

TELEH)NES FAX
I

E-i\HIJ.,: IlIOME PAGE:

(íNInADFJIlF.P Aln A!\ lENTO CAIH';O

TEI,EFONES FAX
I

I';-,\'IAIL:

•

•

DORES DO nmAIÁ,/M,G 24/07 /2001
I.OCAL ~- ----

PARA USO 1)0 INTERLEGIS:

MlINIC!PIOPÓW? O SIM O NÃO

,I
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CONVENIO DE PARTlCIP çÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO
INDAIÁ NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-31031/2002 -INTERLEGlS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo. "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo .do
PRODASEN, MÁRIo LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO
INDAIÁ, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Pça. Getúlio Vargas, s/n° Centro, Dores
do Indaiá-MG, neste ato representada por seu Presidente,Vereador ELCIMAR GERALDO DA SILVA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJ.ETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Inter.merieano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comwn esforço e interesse dos convenentes;

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

TI- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

11I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do. Programa InterJegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificas
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÓES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA.
INTERLEGIS, conforme C~ÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~

cAw.RAMUNI~\fAL,IÉDORES DO lNOiW\ ~f.
\d ~

• ..-..-.._ •••••••••• _ •••• _ ••••• _ •• 00<1[ ••••• _ ••• _

'£ú;iiríar (jerafáo áa Silva
Presidente

ImElflLEGI.I'"'. ~-~



Cent"r!.) de Inf(l:m,1ti::0 f.
PI:-JGt;-:';~3rr.ento (lO o-<l:j')::~ d'J Senado r (:G,~:d

Folha N'~l=k _
Processo N''!J2kl-fJ
Rubrica ~

2

I! - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas. de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV'- manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEG lSLA TlV A possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII- certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

I! - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

o'-'-ik;;;;;'q;~~'jit;"ia'sti~-
.Presidente

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de .
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~

_ ••• NI~PAL DEoJ., DO •••••• ~

11I-

IV -

• V-

VI-

VI!-

VIII-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

Xl - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

.' CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA
'.

4.1 - Os equipamentos e progfamas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
'dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a.serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos d.eefmnidospelo PROGRAMA INTERLEGlS~

CÃAAARAMUNICIPALtORES DO lNLWA

''-'''-"iii;;;~'q;~~~~'la'sii;;'--- ~O~.
Presidente
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PRQGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
' .. mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidOS.. pelo PROGRAMA INT~RLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta.) dias. ~

_MUNICIPALl'fDORESDO '""'" U"\
'--:i[;;;;;;;;'q;;~[;i;'{~'sii-~-'

Presidente
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenel).tes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,31 de ~ de 2002.

Geraldo da Silva
âmara Municipal de Dores do Indaiá

Mário Lúcio Lacerd de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN• Testemunhas:

__ I1fu" Ilt~M_JL~ _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

eJMAAA MUNICIPAL DE DORES DO INOAIA

ntedaCámaraM~~~ro~
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• . Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;•
Antivirus~ A.

\ CÂMARA MUNICIPAL D!DORES DÓ lNDAIA

._ •• _ •••••••••• ~.aa •• _ ••••• _ •• _ •••• _~ •• __ .,...;.._

'[ldmar (jemúfo áa SífJa
Presidente
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INFORMAÇÕES PARÁ INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR /
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ ,D

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e eSúlbilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Dores do Indaiá:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, doÍs vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

[xl ates~ instalação
xl trei namenlo

Ix] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação

] treinamento
] atestar instalação

] treinamento

7-)-551-1587
7-)-551-2749, ,Secretar~a

I1deu de Fát.CoeTh, Contador

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Segunda a'Sexta 08'00 hs 11:00 13:00 18:00

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internets Sim

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim

0NãO D
G]NãO D

~

'

J,
Elcima' eraldo da Silva

Câmara Municipal de Dores do Indaiá

Este !ormulÓrio deverá ser encaminhado ao Programa I!uerlegis,
com a maior urgência possível, por meio do fa'l: OX.x61-32/-I075
ou para O seguinte endereço:
PROGRAMA lnlerlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF- CEP 70165-900,



Folha w~1,-,3,---__
Processo N' gt2/01 ..o
RUbrica~

W 161. sexta-feira, 20 de agosto de 2004 Diário Oficial da União - S,,"o 3 ISSN /677-7069

:~.
~97 "'''o,~''

entre o CeTltrO de [nfClTTRâticae Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgllo Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmara MlIIlicipal de Crucilândia-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos terml)S do dispostl) no An 25, da

~s~~i~~N:~hlg;l't73Ê~cl~~~~er:~~~T~~
sinalufa çom vigência equivalente à duraçàl:l do Prognrna Ituerlegis;
SIGNATARIOS: Pell) Senado Federal - PRODASIo."N - Exmo. SL
Mário Lúcil) Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Ilaer.mn Ferreira de Souza, Presidente da Cãm.ara
Mun!cipal de Crucilândia-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-3112612oo3 _ INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informãtica e ProcessJU11eIlto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando romo Orgão Executor do Programa
[nterlegis e a Cirnara Municipal de Diogo de Vasconcelos-MG: 08-
JITO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE; Nos termos ,do disposto no
Art. 25_ da Lei n. 8-666, de 21106/1993. bem como suas a1teraç&:;;
DATA DE ASSr.-<ATURA: 08f0812003; VIGÊNC!A: A partir da data
de lISsinarura, 00T1).vigência equivalente à duração do Progmna In-
terlegis; SIG"'ATARIOS: Pelo Senado Federal- PRODASE'" - Ex-
mo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direll)T-ExecutÍ\'o; Pelo
Com'eníado, Vereador Arlindo da Paido Oliveira. Presidente da Câ-
mara. Municipa[ de Diogo de Vasconcelos-MG

'. ESPECIE: Convênio n~; MG-31029!2oo2 - TNTERLEGlS, celebrado
_ " entre o Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado

Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Dionisio-MG; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislati> •.a no Programa
InteTtegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ATt- 25. da
Lei n. 8.666. de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/0812002; VIGE"'CIA: A partir da data de as-
sinarura. ~ vigência equ;,'alente à durnção do Progmna Inter[egis;
SIGNATAR[OS: Pelo Sen3do Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Co:I-
veniado, Vereador Antônio de Oliveira. Presidente da Câmara Mo-
nicip.al de Dionisio-MG
ESPECIE: Convênio n': 1010-3111912003 -lNTERUGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
federal - PRODASEN, atuando como Ótgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Divisa Alq,'l'e-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/(}6/1993. bem como suas altetllÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 08!U812003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. pm vigência equinlente à duração do Programa Inter[egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJ:mo. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Oessé Ferreira dos Sanlo'l. Presidente da Câmara
MunIcipal de Divisa Alq,'Te-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-31089i2002 _ IYfERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process;mrento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Divisa Nova.MO; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

~J.s~i~:etHIO:;;~f't~Ê~I~~U:~~::::~~~~
sinarura. com vigência equivalenle a duração do Prosrama Interlegis;
SIGNATÁRIOS; Pelo Sen3do Federal - PRODASEN - EJ:mo. Sr.
Mário Lticio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Luiz de Figueiredo, l'Tesidente da Câmara
Municipal de Divisa NO'"II-MG

•

ESPECIE: C01Weruo nO:MG-3[23512003 - INTERLEGlS, celebr1!do
entre o Centro de infOlmática e ProcesSlD11ento de Dados do Senado

, Federal - PRODASEN, atuando como Ótgão Executor do Programa
InteTtegis e a Cãrn:na Municipal de Dom Bosc:o-MG; OBlETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legis[ativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE; Nos temlOS do disposto nl) Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/[}6![993, bem como suas alttnÇÕes; DATA DE
ASSINATURA, 0910912003; VIGÊNCIA A panir da data de as-
sinarura..çom vigência equivalente à duração do Programa. Inter[egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedeI-aI • PRODASEN - Exmo, Sr.
Petrônio Bart>osa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Gerci Rodrigues Padlec:o, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Dom Bosco-MG
ESPECIE: Com'ênio n.: MG.3103012001 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informá.tica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Ótgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Dom CavitÍ-MO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legis[am'a nO Programa.
Interlegis; MODALIDADE: Nos temlos do disposto no Art. 25, da
Lei n. 8.666, de 21/06/1993, bem como suas altetllÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 3 [10712002: V[GÊNC[A: A panir da data de as-
sinatura. çom vigência equi,'alente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNAT AR[OS; Pelo Senado Federal - PRODASEN -E:o:mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exe<:urivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Aunério Pereira da Silva. Presidente da Câmara
Municipal de Dom Cavati-MG
ESPEC[E: Convênio n.: MG-31l0512oo3 -INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
federal - PRODASEN, atuando como Ótgão Executor do Progmna
Interlegis e a Câmara Mtmicipal de Dona EwJbia-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislam-a no Programa
lnterlegis; MODALIDADE; Nos temlOS do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1310612003; VIGÊNCIA: A partir da data de lIS-
sinatura. com \igência equivalente iI duração do Programa Interlegis;

SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exea.nÍ\'o: Pelo Con-
veniado, Vereador Antônio Eustáquio Pereira. Presidente da Câmara
Munjcipal de Dona Euz.ébia-MG
ESPECIE:'CohV!nio'no:'MG-3103lfl002 -INTERLEGlS, celebrado
erure o Centro de Infon'ruitica e 'Proces~.mtento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execmor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Dores do.lndaiá-MG;':OBJETO;
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislali"aoo Programa
Inter!egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2[/1l6.'1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3[10712002; VIGÊNC!A; A partir da data de as-
sinatura. ç:om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
MMio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado, Vereador Elcimar Geraldo da Sil"a, Presidente da Câmara
Municipal de Dores do lndaiá-MG
ESPÉCIE: Convênio n': MO-3Jl8212003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o CentrO de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federnl - PRODASfN, amando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Espera Feliz-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legistativa no Programa
Interler:is; MODALIDADE: Nos termos do disPOSIO no Ar\. 25, d:l
Lei rf' 8.666, de 2110611993, hem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2610812003; VIGÊNC!A: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente à duração do Programa lnter1egis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Gilmar Augusto de Oliveira. Presidente da Càmara
Municipal de Espera Feliz-MG
ESPEC[E: Convênio nO: MG.31135f2003 _ INTERLEGIS, cel.ebmdo
entre o Centro de Inform3tica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, al\n!ldl) como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãma:-a Municipal de Estrela Dalva-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAl.IDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da

~s~l;:::egi:~:i:3~'~Ê~~A~;=~~~T~~:
sinatura, com vigência equivalente a duração do Programa [nterlegis;
SIG"'ATÁR[OS: Pelo Senado Fedem! • PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador José Antonio Rodrigues de Oliveira. Presidente da
Câmara Municipal de Estrela Dah'a-MG
ESPEClE: Com'~nio nO:MG-31159/2003 - [~TERLEGIS. <:clebrado
entre o Centro de Informática e Processamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cimlara Municipal de Engenheiro Caldas-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participaç:llo da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: ~os termos do disposto no

~~TI5D~A~I~A~-à~;&~:~i\~átN~~ ~~~
de assinatura. com vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIG:-IATÁRIOS: PeJo Senado Federal. PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Orides Rodrigues Gomes, l'Tesidente da Ci-
mara Municipal de Engenheiro Caldas-MG
ESPÊCIE: Convênio nO; MG-31263!2003. INTERLEG[S, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão £Xe<:lJ!Ordo Progmma
Interlegis e a Câmara Municipal de Extrema-MG; OBJETO: esta-
belecer e regular a participação dz Casa Legislativa no Programa
[nterlegis; MODALIDADE; Nos t=rlOS do disposto no ArL 25, da

~s1N~:e fOI:::2l0~l;' ~~Ê~~~ :~~T~ ~:

;\~~~~70~~~~~~en;~~ur~~~D~~r::a E~:eg~~:
Perrõnio Barbosa Lima Can"lllho - Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
niado, Vereador Antônio Ped:'o de ToIedo, Presidente da Cãmara
Municipal de Extrema-MO
ESPÉCIE: Convênio rf: 1010-31092/2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de tnformãtica c Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a CImara Municipal de Fernandes Tourinho-MG; OB.
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Lcgislaúva no
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei n. 8.666, de 21106fl99~, bem como suas alteraçÕes;
DATA DE ASS[NATURA: 0410612003; VIGENClA; A partir da data
de assinatura. com vigência equivalente à duração do Programa In_
lerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador João Batista de Assunção. Presidente da Câ-
mara Municipal de Ftxmmdes Tourinho-MG
ESPÉCIE: Convênio n'; MG-31103/2002 - fNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
FedelaI • PRODASEN, atuando como órgão becmor do Programa.
lnterlegis e a Câmara Municipal de Francisco Badaró-MG; OBJETO:
Estabel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO8.666, de 2l!O6l1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 3l![2121102; VtGÊNCIA; A partir da da1a de at-
sinaturn, com vigéncía equivalente à duraçãv do Programa Interlegis;
S[GNATÁRIOS: Pelo Senado FedefaI • PRODASEN • hmo. Sr,
Mirio Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jose Maria Pereira ela Silva. Presidente da Câm:lra
Municipal de Francisco Badaró-MG

ESPÉC[E: Convênio n.: MG-3[03312002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informàtica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASE~, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Francisco Sà-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Lq ••islali~'a no Programa
In1erlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2[/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: [0107/2002; VIGÊNC!A: A partir da cIata de as-
sinatura, çom vigência equivalente ã duração do Programa lnter[egis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.xmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Baltazar Soares Azevedo, Presidente da CámaJ-a
Municipal de Fnmcisco Sá.MG
ESPÉCIE; Convênio rf: MG-31271121103 - [NTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnática e ProcessamentO dc Dados do Senado
Federa[ - PRODASEN, alIJando como Ólgão E.,ecutor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Frei Lagonegro-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inter[egis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art, 25, da
Lei n. 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINAT1JRA: 2310912003; VIGÊNC!A: A partir da data de lIS-
sinanrra, çom ,igência equivalente a duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • EJUno. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve--
niado, Vereador Pedro Paulo Damas Lopes, Presidente da Câmara
Municipal de Frei Lagonegro-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-31136I2oo3 _ [NTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Jnfonnática e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Inter[egis e a Câmara Municipal de Fronteira dos Vales-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALlDAOE: Nos termos do disposto no
Ar\. 25, da Lei n' 8.666, de 21/06l199~, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 0810712003; VIGÊNC!A: A partir da data
de assinatma. com vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁR[bs: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio L:u:erda de Medeiros - Direwr-EJ:ecllth-o; Pelo
Com'eniado, Vereador Roberto Ferreira Silva, Presidenle da Câmara
Munjcipa[ de Fronteira do:s Vales-MG
ESPECIE: Convênio n': MG-31254/2oo3 - Ir-'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de FrutaJ..MG; OBJETO: ES1IIbeIecer.
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da Lei nO8.666,
de 2[106/1993, br;m romo suas alterações; DATA DE ASSr.-<ATURA:
0410912003; V10ENCIA: A partir da data de assinatura, o;;om\igência
equivalente a du",ção do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal • PRODASEN - E;o;mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima
Carvalho - Diret(IT'Executivo; Pelo Com'eniado, Vereador Elvico José
de Queiroz.. Presidente da Cã:mara Municipal de Frutal-MG
ESPEC[E, Convênio nO;MG-3[034'2002 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process~to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Funilândia-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislati,-a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei nO8.666, de 2[/[}6f\993, bem,como suas alterações; DATA DE
ASSr.-<ATURA: 191Ol!12002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinaIura, p:>m vigência equivalente ã duração do Programa [nterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcin Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con'
veniado, Vereador Rosana da Si""II ObeThofer, Presidente da Câmara
Munjcipal de FllTli[ândia-MG
ESPECIE: Convênio n.: MG-3l03512002 - INTERLEGlS. ~Jebrado
entre o Centro de [nfnnnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Õrg!o Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Goianã-MG: OBlETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa I.egislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n. 8,666, de 2110611993. bem como suas altereçôes; DATA DE
ASSr.-<ATURA; 1010712002; VIGÊNCtA; A partir da d:lla de as-
sinatura. com vigência equivalente à duração do Programa [nterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FedelaI - PRODASE'" • E~mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiro:; - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Veread(IT Joel Freg<iglía Guedes, Presidente da Cãrnani Mo-
niciJl:il.\de Goianã-MG
ESPÉCIE: Convbio n.: MG-31110l2002 - INTERLEGlS, celebrado
enrre o Centro de Informática e ProcessJlTTlCfltode Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgia Executor do Programa
Interlegis e a Camara Municipal de Gonzaga-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislarn"ll no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO8.666, de 2[/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASS[NAT1JRA: 3111212002; V[GÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fed~ • PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Conce[so Pereira da Costa. Presidente da Câmara
Munjcipal de Gonzaga-MG
ESPECIE: Convênio n.: MG-3 [2[ 012003 - [NTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessjlT1lento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgào Executor do Programa.
Interlegis e a Câmara Municipal de Guaraciaba-MG; OBJETO: es-
tabelecer e regulaT a participação da Casa Legislativa no Programa
IDterlegis; MODAUDADE; Nos termos dn disposto no Art. 25. da
Lei nO 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSfNATURA: 30/09/2003; V[GÊNCIA: A panir da data de as-
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SENADO FEDERAL tUbnq~~~;JIII
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER -,.".

InTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1,1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

1: :<z'

!~l&.~" l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá
Pça. Getúlio Vargas, s/na - Centro
Dores do Indaiá - MG
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